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PRESICENTE

CONSIDERANDO. ser dever do Legislador, orientar o Execu
tivo Municipal para uma administração voltada exclusivamente * 

para o bem estar dos Municípios*

CONSIDERANDO. que cabe-nos como representantes no Legis
lativo a obrigação de tomar providências que venham atender as 

necessidades do povo*

CONSIDERANDO, ser o futebol, o esporte preferido de todo

brasileiro*

CONSIDERANDO, que está sendo prejudicada a prática do fu 

tebol em nossa Cidade, e que com este acontecimento estamos 
rando o estímulo de nossa juventude pelo referido esporte*
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X JS E X £ 0# após ouvido o Soberano Plenário, seja envijs- 

do Ofício ao Executivo Municipal, solicitando do mesmo provide£ 

cias que se fizerem necessária, no Estádio de São Cristóvão, 

fim de assegurar maior conforto no aplausível local, pois desta 

maneira, ainda poderemos salvar o futebol em Cabo Frio e retor
nar as tardes memoráveis em nossa Cidade.
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SALA DAS SESSÕES, 14 DE AGOSTO DE 1.979.
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